
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALTO 
CNPJ: 18.667.21210001-92 
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Cep: 37.468-000 -. Pouso Alto - Minas Gerais 

Lei Ordinária n° 198 de 23/06/2005 

"DispOe sobre as Diretrizes Orcamentárias 
para o exercicio financeiro de 2006 - LDO 

e dá ontras providências" 

0 Povo do MuriicIpio de Pouso Alto, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art 1° - Ficarn estabelêcidas, para a elaboração do Orcarnento do MunicIpio, 
relativo ao exercIcio de 2006, as Diretrizes Gerais que trata esta Lei, os principioS 
estabelecidos na Constituição Federal, na Constituicâo Estadual, na Lei Orgânica 
Municipal, na Lei N° 4.320/64 e na Lei de Responsabilidade Fiscal, no que a 
elas for pertinente. 

Art. 2° - A estrutura. que servirá de base para a elaboracäo do orçamento, 
programas e açOes governamentais para o exercIcio de 2006 deverá obedecer 	a 

V 	disposicäo constante do • Anexo I, que é parte integrante desta Lei. 

• 	 Parágrafo Unico SãO integrantes desta Lei os Quadros de Metas e Riscos 
V 	 Fiscais que servirão de parâmetros para avaliacão da receita, da despesa, da 

• 	evolução patrimonial e provisão dos passivos contingentes. 

Art. 3° - A proposta orcarnentária, que não conterá dispositivo estranho a 
V 

 previsão da receita e a fixacao da despesa, face a legislacao vigente, atenderá a urn 
processo de planejamento permanente, a descentralizacAo, a participacão 
cornunitária, e compreenderá o orcamento fiscal referente aos Poderes Executivo 
e Legislativo Municipais e seus fundos. 

Parágrafo Unico - 0 Poder Legislativo éncaminhará ao Poder Executivo, 
seu orcarnento para o exercIcio de 2006 ate o dia 15 de juiho, acompanhado 
de quadro demonstrativo de cálculos, para justificar o montante fixado, como 

V 	
disposto no artigo 29 - A da Constituicão Federal. 

Art. 4° - A Lei Orçamentária dispensará, na fixacão da despesa e na 
estirnativa da receita, atenção aos principios de 

I - prioridade de investirnentos nas areas sociais; 
II - austeridade na gestào dos recursos püblicos; 
III -  modernizacão nas açôes governamentais. 
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§ 1° - 0 MunicIpio aplicará, no tocante a manutençäo e desenvolvimento do 
ensino, no que couber, as Leis federais n° 9.394/96 e 9.424/96, bern como 
o art. 212 da Constituiçao Federal. 

§ 2° - Serão assegurados os recursos mmnimos para o financiamento das 
acôes e serviços de saüde, conforme inciso III, § 2° do art. 198 da Constituicao 
Federal. 

Art. 50  - A proposta orçamentária anual atenderá as diretrizes gerais e 
princIpios de unidade, universalidade e anualidade, nào podendo o montante das 
despesas fixadas exceder a previsäo da receita para o exercIcio. 

CAPITULO II 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA B FIXAcAO DAS DESPESAS 

Art. 6° - As receitas e as despesas serão estimadas para o exercicio de 
2006, tomando-se por base os ültimos cinco anos, més a més; as transferências 
constitucionais; a tendéncia e o comportamento da arrecadacâo municipal, 
levando-se em conta o :  Indice de inflaçao nos ii1timos doze meses; a execução 
provável no exercIcio de 2005, tendo em vista, principalmente, os reflexos dos 
pianos de estabilizacão econômica editados pelo governo federal. 

§ 1° - Na estimativa das receitas deverAo ser consideradas, ainda, as 
rnodificaçôes da legislaçao tributária, incumbindo a Administracào Municipal o 
seguinte: 

I - atualização dos elementos fisicos das unidades imobiliárias; 
II - 	revisäo da planta genérica de valores, de forma a 

minimizar a diferença entre as alIquotas nominais e as efetivas; 
III - atualizaçao do cadastro imobiliário fiscal; 

• 	 IV - revisâo e atualizacao dos iancamentos de contribuintes do 
ISSQN; 

V - revisão, atualização monetária e de alIquotas do Código 
Tributário Municipal. 

• 	 VI 	implementacAo dos servicos de fiscalizacao para 
expansäo do nimero de contribuintes; 

VII— cobranca da dIvida ativa municipal. 

§ 2° - As taxas do poder de poiIcia administrativa e de servicos piibiicos 
deveräo remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas 
despesas. 



§ 3° - Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, serão 
corrigidos monetariamente conforme o INPC/IBGE acumulado no perlodo ou 
como dispuser o CódigoTributário Municipal. 

§ 
40 - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder desconto de 10% ( 

dez por cento ), em caráter geral, aos contribuintes que quitarem os tributos 
refendos no paragrafo anterior, em parcela unica 

Art. 70 - Poderá ser concedido beneficio ou ampliacao de incentivo de 
natureza tributária se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar 
No 101/2000. 

Art. 8° - 0 Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição 
Federal, a: 

I - realizar operacöes de crédito por antecipação de receita, 
nos termos da legislação em vigor; 

II - realizar operacôes de crédito ate o limite estabelecido pela 
legislacão em vigor, 

III— âbrir créditos adicionais suplementares ate o limite de 20% 
(vinte por cento) do orçamento das despesas, nos ten -nos da legislacão vigente; 

IV - utilizar o excesso de arrecadação, efetivamente realizado, 
como recurso para abertura de créditos adicionais suplementares, além do limite 
fixado no inciso anterior; 

V - utilizar o superavit financeiro, apurado no Balanço 
Patrimonial do exercIcio fmanceiro anterior, nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo Unico - 0 Poder Legislativo flea autorizado ao disposto no 
inciso III deste artigo. 

Art. 9° - Para atender 0 disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder 
Executivo se incumbirá de: 

I - estabelecer programaçäo financeira e o Cronograma de 
execuçäo mensal de desembolso; 

II - publicar ate trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatono resumido da execução orçamentana - RREO, verificando o 
comportamento da receita para balizar, se necessário, o contingenciamento de 
dotaçôes orçamentárias; 

ifi - implantar sistema de avaliaçao e aferição das açôes e 
dos programas desenvolvidos; 
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IV - Os Pianos, a Lei de Diretrizes Orcamentárias, a prestaçào 
dc contas e. o respectivo parecer prévio do Tribunal de Contas serão amplamente 
divulgàdos, inclusive na.  internet, e ficaräo a disposição da comunidade para 
exarnes. 

Parágrafo Unico - b relatório de que trata o inciso II deste artigo deverá ser 
encaminbado ao Poder Legisiativo, no mesmo prazo estabelecido para sua 
publicacäo. 

CAPITULO III 

DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 10 - 0 Municipio não poderá exceder corn o pagamento de pessoal, 0 

percentual de 60 % ( sessenta por cento ) do valor da receita corrente liquida, 
conforme limites dispostos no art. 20, inciso Ill, ailneas "a" e "b" da Lei 
Complenientar No 101 / 2000. 

§ 10  - A abrangencia dos gastos corn pessoal e a apuraçäo dos limites 
percentuais SO os constantes no Caput do artigo 18 e § 20  da Lei 
Complementar N° 101 I 2000. 

§ 2° - 0 disposto no § 1° do art. 18 da Lei Complernentar N° 101 I 2000 - 
Outras Despesas de Pessoal, aplica-se exciusivarnente para fins de cálculo do limite 
da despesa total corn pessoal, independenternente da legalidade on validade dos 
contratos. 

§ 3 0 - Näo se considera como substituiçäo de servidores pitblicos, para efeito 
do caput do artigo 18 da Lei Compiementar N° 101 I 2000, os contratos relativos 
a execuçâo de atividades que: 

- sejarn acessórias, instrumentais ou complementares aos 
assuntos que constituem competência legal da area administrativa; 

II - nào séj am inerentes a categorias funcionais abrangidas por 
piano de cargos do quadro de pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo, 
salvo expressa disposicão. legal em contrário, on quando se tratar de cargo 
extinto. 

§ 4° - Serao considerados e computados como gastos de pessoal todas os 
direitos e vantagens concedidas aos servidores mumcipais e as despesas corn os 
encargos sociais. 
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Art. 11 - Os Poderes Executivo e Legisiativo quando da elaboracäo de 
suas propostas orcamentárias, para despesas corn pessoal, se pautarao ao que 
dispôe. o artigo 71 da Lei Complementar No 101 / 2000. 

• 	Art. 12 - 0 Poder Executivo reestruturará o piano de cargos e carreiras, 
criará novos cargos ou extinguirá os desnecessários, modificará e reordenará as 
denominaçôes dos cargos existentes, e procederá a realizacäo de concurso 
p(iblico, para provimento de cargos já existentes ou que forem criados, corn 
aprovaçâo legislativa e demais normas legais. 

Parágrafo Unico - A Administração Municipal possibilitará a valorizaçao 
dos servidores püblicos através de: 

I - cursos de capacitacão, treinamentos e reciclagens; 
II - avaliacão de desempenho. 
III . pagamento de horas extras e/ou serviços extraordinários, 

quando necessários, nâo constantes e que nao indiquem ou possibilitem a 
criacâo de novos cargôs 

Art. 13 - 0 Poder Legislativo, dentre outras atribuicôes de sua competência, 
poderá reestruturar o seu Piano de Cargos e Carreira, criar novos cargos, modificar 
e reordenar a enominacäo, vencimentos e atribuicôes dos já existentes, proceder a 
realização de concurso pübiico para provimento de cargos vagos, e fazer-se 
representar em congressos, seminários, paiestras, cursos e atividades similares. 

CAPITULO IV 

PAS DIsPosIcOEs GERMS 

Art. 14 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Compiementar N° 101 I 2000, 
considera-se: 

I - as especificacOes nele contidas integrarão o processo 
administrativo de que trata o artigo 38 da Lei N° 8.666/93, bern como os 
procedimentos de desapropriacäo de imóveis urbanos a que se refere o § 3° do art. 
182 da Constituicäo Federal. 

II - entende-se como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor 
nao ultrapasse, para bens e servicos, os limites dos incisos I e II do art. 24 da 
Lei N° 8.666/93. 



.> 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALTO 
CNPJ: 18,667.212/0001-92 

Pça Desembargador Ribeiro da Luz, 190 - Telefax: (35) 3364-1206 
Cep: 37.468-000 - Pouso Alto - Minas Gerais 

Art. 15 - E vedado quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, 
que viabilizem a execucão de despesas sem comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotaçâo orcamentária. 

Parágrafo Unico - A Contabilidade e o Servico de Controle Interno 
registrarão os atos e fatos relativos a gesto orcamentária e financeira efetivamente 
ocorridos, sem prejuIzo das responsabilidades e providências derivadas da 
inobservância do Caput deste artigo. 

Art. 16 - A Lei Orcamentária discriminará dotacOes especIficas para: 

I - concessäo de subvençôes sociais, assistenciais, educacionais, 
culturais e esportivas; 

II - concessão de ajuda direta as pessoas e famIlias de baixa 
renda e carentes, através da instituiçâo de programas assistenciais; 

III - concessão de auxilio fmanceiro a estudantes de cursos 
supletivo, técnicos e terceiro grau, bern como transporte para outros MunicIpios; 

IV - concessão de incentivo a implantacâo de indüstria no 
MunicIpio, corn pagamento de aluguéis ou construcâo de galpôes; 

V - programas destinados a preservação ambiental e saneamento 
básico, visando a meihoria da qualidade de vida da populacao; 

VI— manutencão dos convênios de cooperacào corn entidades e 
outros niveis de governo; 

VII pagãmentó da dIvida municipal; 
VIII - pagamento de precatórios judiciários, que constarão das 

unidades orcamentárias responsáveis pelos respectivos débitos, como dispöe os 
§ § do art. 100 da Constituicäo Federal; 

IX - reserva de contingência, conforrne art. 5°, inciso III da Lei 
Complementar N° 101/2000; 

X - despesas corn publicidade, propaganda e divulgaçâo oficial. 

§ 10 - a concessão de subvencôes sociais do inciso I deste 
artigo obedecerá, dentre outras normas vigentes, o disposto no artigo 26 da Lei 
Complementar N° 101 / 2000 e as entidades beneficiárias deveräo, 
obrigatoriamente: 

I - estar reconhecida como de utilidade püblica e exercendo 
atividades no MunicIpio, ha no mInirno dois anos; 

II— não aufenr lucros e nem remunerar seus dirigentes, 
III - apresentar piano de trabaiho para aplicaçao dos recursos; 
IV - prestar contas da aplicacão dos recursos recebidos, 

conforme dispuser o instrurnento de convênio; 
V - submeter-se a fiscalizacão do Poder Püblico Municipal. 
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§ 20 - a concessäo de ajuda direta a pessoas carentes, do inciso II deste 
artigo, sera indicada por profissional técnico do Serviço de Assistência Social, 
dentre as famIlias e/ou pessoas devidamente cadastradas, corn acornpanhamento e 
fiscalizacâo do Conseiho Municipal de Assistência Social. 

§ 30 - a concessão de auxilio a estudantes, do inciso III deste artigo, sera 
indicada por profissional técnico do Serviço de Educaçäo, dentre os alunos 
devidarnente matriculados e cadastrados, corn elaboração de critérios, fiscalizaçao e 
acompanhamento pelo Orgäo Municipal dc Educacão e pelo Conseiho 
Municipal de Educaçäo. 

§ 
40 - a concessäo de incentivo a implantacão de indijstrias no MunicIpio, do 

inciso IV deste artigo, sera' indicada por critérios defmidos pela Administracäo 
Municipal, corn cornunicação a Câmara Municipal. 

Art. 17 - Revogadás as disposicôes em contrário, esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicacão. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alto, 23 de Junho de 2005. 

IkLJ13cdo4cu 
Ma4 Santos Barbosa 

Secret'ária em ExercIcio 
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ANEXO DA LEI DE DIRETRIZES 0RçAMENTARIAs 

- AOES 
OBRAS, EQUIPAMENTOS, RECURSOS HUMANOS 
SERVIOS E MATEPJAIS 

• Aquisiçäo de mOveis, 
nateriais e equipamentos; 
•Aquisição do apareiha gem 
de som; 
•Aquisiçäo do equipamentos 
de seguranca; 
Aquisicão de equipamentos 

Gabinete do Presidente do informática (computador); )1 motorista 
e P!enário da Câmara Aquisição e assinatura do contador Municipal ivros, revistas e jornais; 

Cursos de capacitacao 
,rofissionai; 
Aquisição do veIculo; 
•Realizacao do concurso 
üblico; 

•lmp!antacao de sistema de 
nformática 

Continua cao da Construçao 
Sede prO pria da de prédio prOprio para 

Cãmara Municipal funcionamento da Câmara 
Municipal. 

Aquisição do mOveis, 
nateriais e equipamentos; 
Cursos de capacitacâo 
rofissional; 

• Manutençao dos con tratos 
o convênios de intoresse 

übllco; 
Aquisicao de equipamento 

Gabinete do Prefoito e do informática;  
Socretaria Elaboraçäo do Piano 

Administrativa )iretor, 
Reaiizaçao de concurso 
Ublico. 
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- Aquisicao de materials, 
)lementaçao dos SetoresjmOveis e equipamentos 
Finanças, Contabilidade,l-  Cursos de capacita cáo 
Compras, Pessoal e Iorofissiona!; 

Tributação 	Aquisicao de equipamento 
ide informática. 

Manuten cáo de atividades 
Dciais e culturais no 

Criaçäo da Casa da 
u!tura; 
Melhoria na Estrutura para 

-ealiza cáo das festividades 
do Carnaval antecipado, 
Tornelo Leiteiro, Semana 

Seiviço Municipal de Santa, Semana da Pátria e 
Cultura e Turismo 	Aniversario da Cidade; 

Implementa cáo do Seiviço 
Municipal de Turismo; 
•Criacao e implanta cáo 
V9ecretaria de esporte e 

Cria cáo da Secretaria de 
urismo; 
Apoio a Fan farra e a 
omoracäo Musical Mario 

Biblioteca PUblica 	
Aquisiçäoderos, 

Municipal 

Aquisicao de materials, 
nOvels e equipamentos; 

Manutençao do Conseiho Aquisi 
cáo de equipamentos 

de informOtica, copiadora; 
Tutelar Implanta cáo de Internet; 

Construcao de salas 
,rOprias para o CMDCA e 
ara o Conseiho Tutelar.  
Implanta cáo do Cadastro 

klunicipa! Unico; 
lmplementacao dos 
rogramas de ajuda a 

Assistência Social 	essoa: funeral, aparelhos 
ortopOdicos a auditivos, 
etc..., Oculos, exarnes e 
onsultas especializadas, 

tiedicamentos e transoorte: 

2 
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Pro grama do reformas e 
construcão de moradias 

ara famIlias de baixa 
'enda; 
Pro grarna de cestas 

)ásicas e leite para famlilas 
arentes; 
Pro grama da Horta 

Comunitária; 
•Projetos voltados para 
atencao aos dependontes 
qulmicos, alcoOlicos e 
utros; 
Pro grama "Alirnentar 

Melhor" em parceria corn 
ntidades locals e outras; 
Aquisiço de mOveis, 
quipamentos e materials. 

• Aquisiço de 01 velculo; 
•Construcäo de Saläo 
COrn unitario; 
Aumento do repasses para 
'iabillzar projetos voltados 
,ara a comunidade carente; 
Aquisiço de 
omputadores.  
ImpIernentaço da 
ampanha seletiva do lixo; 
Participacao em consOrcio 

ntermunicipal para atonder 
este seivico pUblico no 
orma legal; 
•Aquisicao de velculo 

Servico de Coleta 	)rOprio. 
de Lixo Domidiiar 	COnstrucao de usina para 

'eciclagem de lixo; 
Aquisicao do uniformes e 
naterials ado quados para 
osfuncionarios; 
•Irnplantacao de cestos para 
oleta do lixo nas principals 
vas e avenidas. 

•Conclusäo da construção 
Construcao de Adutora do de adutora do COrrego do 
COrrego do Rornäo para Româo para a Estacao do 

Estacao de Tratamento do tratamento de Agua, corn 
Agua 	extensäo de 6.600 metros; 

Revisäo de encanamentos, 
'mpIiaçao e meihorias;  

3 
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Construção de Esta cáO de 
Tratamento de Agua na 
Várzea dos Lopes e Av. 
-laroldo Russano.  

Extensão de rode de 
energia elétrica na Zona 
Rural, corn postes de 
;oncreto duplo T ou circular, 
ransformadores para baixa 
tensäo, mono fásico de 05 
Wa, nos Bairros: Capitinga, 
Florentinos, São Tome, 
Toma Leite, Campo Grande, 
Paciênciá, Cachoeirinha, 

Amplia cáo e meihoria da Sarnarnbaia, Taboâo, 
Eletrifica cáo Rural Berbefia Coura, Boa  Vista, 

Campo Alegre, Estiva, 
Quiombo, Serra, Buquerê, 
Cachoeira, Furnas, Ribeiräo, 
L4atinho, Born Retiro, 
Mamoneiro, Chácara, 
SengO, Triãngulo, Vidinha, 
)uas Pontes, Pinheiros, 

• Vila Pau!ista, Estrada Real e 
.otearnento Manoel 

Rodrigues. 

Pintura em latex nas 
Paredes, troca de 
engradamento, substituiçao 

Reforma no Prédio da Jo forro em madeira e da 
Pro feitura lurnina cáo elétrica; 

•Aquisi cáo de hidrante. 

Regu!arizaçao de Escrituras 
no Bairro Nova Esperança; 

Aquisição de Terreno e 
constru cáo de 60 casas na 
Sede, 30 no Distrito do 
Sant'Ana do Capivari e 

Construção do Casas 
30 na Zona Rural; 

Populares •Constru cáo de banheiros em 
residências de famiias de 
aixa renda. 
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Construção de 1400m2 
rn terreno do 4000 rn2; 

•Aquisição de materials e 
?quipamentos; 
•Aquisicao de terreno pare 
construção de quadras 
,oliesportivas no Distrito de 

Construçao de Ginásio Sant'Ana do Capivari e nos 

Poliesportivo 
BairrosSengo, Tnangulo e 

Ij 

?ibeira. 
Manute'nçâo, methoria e 
eforma no sisterna de 
iuminação da quadra "José 
Russano" a estádio "0 
3olachâo' 
Constru cáo de vestiários. 

Canaliza cáo dos COrregos 
do Mosquita corn 1.137 
metros em manlihas de 0,80 

no Santa Rita corn 800 
netros em manIThas de 

Canalizacao do Corrogos 80• 
COrrego do ltororO manilhas 
Jo 1,00 metro; 
Av. Haroldo Russano ate 0 

Ribeiräo de Pouso Alto. 
•COrrego das Pedras.  

Meihoria e extensâo no 
serviço de abastecimento de 
ãgua nos bairros: Born Retiro 

Florentino, Rafael, Taboão,' 
Toma Lelte, Pesseguelros, Constru cáo de 6.000 

Beberia, Ribeirão, Varzea dos rnetros em canos de duas 
Lopes, Jardim Mesquita, polegadas. 

COrrego das Pedras, 
Loteamento Manoel 

Rodrigues e Capela Santa 
Rita 

• .0 bras do amplia cáo do 
Cemitério do Distrito do 
Sant'Ana do Capivari; 
Aquisicao do terreno para 

Ampliaçao do cemitério do constru cáo do Cemitério em 
Sant'Ana do Capivari 'ouso Alto; 

Constru cáo de banheiros, 
nelhoria nas lluminaçOes; 
Construçáo do VelOrio 
l4unicipal.  
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Aquisiçao de 02 cAminhöes, 
11 Motoniveladora, 01 
?etroescavadeira, 

02Tratores de pneus e 02 
caminhöes; 
Aquisição de 02 veIculos 
ara a disposicao do Lar doe, 

Veihinhos e para 0 Gento 
Meihoria do Seiviço de 1abitacionai dos Idosos; 

Transporte •Aquisicao de urn velculo 
propriado para a APAE; 

•Aquisiço de urn velculo 
ipropriado para coleta de 
ixo e para a area de Saüde 
to Distrito; 
Aquisição de veiculo para a 
area de esporte. 

Construção do almoxarifado 
Construcao do corn area de 850 m2; 
Almoxarifado 

Irnplernentacao do Setor 
de Obras Aquisicäo de 01 veIculo. 

Encascaihamento e obras 
omp!ernentares pas 
stradas vicinais do 

Estradas Vicinais MunicIpio. 
Construcao de pontes, 

nataburros e bueiros. 

Aquisiçäo de Terrenos e 

Construcão de Quadras de 1.000 rn2 de construção 

Esporte na E. M. Ribeiro da or unidade. 
Luz, nos Bairros Sen gO, 

Ribeirão e Distrito de 
Sant'Ana do Capivari 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSQ ALTO - MG 
ANEXO DA LEI DE DIRETRIZES ORQAMENTARIAS 

Centro Social 

- Constru cáo dos Centros 
Socials na Cidade e 
no Distrito de San t',Ana do 
Capivari; 
-Aquisiçäo de mOveis, 
materials e equiparnentos; 
-Aproveitamento da Escola 
do Triangulo em Centro 
Cultural 	Lazer. 

Manuten cáo das atividades 
sportivas do MunicIplo; 
Apoio a Escolinha de 
utebol; 
AqUisicao de materials; 
Construçao dé campo de 
naTha e bocha; 

lmplementaçao do Seiviço • Aquisicão de urn velculo; 

de Es orte e das 
Reforma e manutencao do 

Atividades esportivas 
"0 Estádio 	Bolachao'ç 

A polo a todos os Clubes do 
MunicIpio; 
Constru cáo de quadra para 

volleyball e handball; 
Reforma do Estádio "OlIvio 

Passos' 
Constru cáo de sede Social 

no Estádio "0 Bolachão". 

• Constru cáo e melhoria do 
servico de agua de corn 
nonta gem de laboratOrio e 
onstru cáo reseivatOrios e 
Ic adutoras na Cidade e 
specificamente na Av. 

Haroldo Russano, Várzea 

Meihoria no Abastecimento dos Lopes, Jardim Mesquita, 

de Agua corn no Distrito de San t'Ana do 

Constru cáo de Adutoras Capivari e na Zona Rural; 
•Troca de encanamentos 
Para uma melhoria no 
Abastecimento de Agua. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALTO - MG 
ANEXO DA LEI DE DIRETRIZESORQAMENTARIAS 

Substituiçao de luminárias 
m postes nas was I centrals 
ía Cidade, especificamente 
a Av. Haroldo Russano, 
lardim Mesquita, COrrego 

Amp/ia cäo e me/horia no Jas Pedras, Toma Leite e do 

sistema de lluminacao )istrito de Sant4na do 

Ptib!ica apIvarI, especificamente no 
oteamento Manoel 
Rodrigues, 

• Extensão de rede elétrica 
10 Kva; 

• Loteamento Nova 
Eperanca.  

Melhoria do servico de 
Agua do Bairro COrrego Construcao de 700 metros 
das Pedras, Berberia e em tubos de 02 polegadas. 

Ribeirão 

- Reforma, ampiiacao e 
ajardinamento de praças; 
•instalaco de equipamentos 
de som nas pracas Des. 

ragas Des. Ribeiro do Luz Ribeiro do Luz e José 
e José Capistrano de Paiva Capistrano de Paiva e em 

Sant'Ana do Cap/van; 
Reforma e manutencao do 

Praça COnego Francisco 
Fortes Bustamante e José 
Gre gOrio.  

• Ajardinamento no margem 
Ia Rodovia Br 354, numa 
extensão 2.000 ml.; 
Reforma na Passarela para 
'edestres no Rodovia Br 

Ajardinamento 354 em Sant'Ana do 
apivari; 

e Construcao de passarela no 
Ribeiräo Pouso Alto prOximo 

Passarela a praca José Capistrano de 
aiva 12 m; 

•Construção de portals nas 
ntradas do C/dade; 

•Reforma do ponte sobre o 
Rio Capivari. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PQUSO ALTO - MG 
- ANEXO DA LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAs 

Construcão do parques do 
recroação em Sant'Ana do 

Aquisiçäo do materials e Capivar Bairro Ribeirão, 
Nova Esperanca, Jardim 
Mesquita e Pouso Alto 

Incentivo a imp!antacao de 
Construcao de Galpoes. 

IndUstrias 

• Avenida Haroldo Russano, 
Rua Marechal Deodoro, 
COrrego das Pedras e 
'essegueiros no total de 

2.500 metros em manllhas de 
06 e, 08  de barro a 0,80 de 
imento; 
Bairros Samambaia, Taboão, 

Construçao e Meihorias de Rua Juca Purcino, Sant'Ana do 

Redes do Esgoto 
apivari;

. Construçäo de bueiros nas 
asas Populares; 

• Reativacão dos Bueiros nas 
Casas das lrmãs; 
Meihoria da rede de esgoto 
nos Bairros Corrego des 
Pedras, Fiorentino, Ribeirão, 
Boa Vista, Várzea dos Lopes; 
Construcao do buciro prOximo 

ao Cemitério Municipal.  

•Aquisiçao e implantacao de 
tale fone pUblico ou ce/u/ar rural 

lmplantacao de Telefone nos Bairros: Florentino, 
PUblico ou Celular Rural .- Vidinha, Berberia, Born Retiro, 

Ribeiräo, Pessegueiros, Rafael, 
urnas. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO 
V 	 ANEXO DA LEI DE DIRETRIZES ORcAMENTARIAs 

• Avenida Ismar Augusto da 

ALTO - MG 

Silva corn 3.300 m2; 
• Beija-Flor corn 1.020 m2; 
• dos lpês 	corn 1.080 rn2; 
Cornendador Pinto Dias 
orn 2400 m2; 
Baldulno Lemes de Paula 
orn 800 m2; 
Travessa Lava-Pés 900 rn2; 
Silvio Batista Pinto de 
Imeida corn 250 m2; 
Esp. José Amâncio da Silva 
om 500 rn2; 
David Nunes Oliveira- 280 

n2; 
das Goiabeiras. 	1000 m2; 
José Ribeiro Pires 2100 rn2; 
Rua da Floresta; 
Praca José Gregório Rabelo; 
Rua Santa Rita - 3000 m2; 
Travessa da Rua Santa Rita 
orn 830 m2; 

Pavimentaçao e 	José Paulino Rodrigues 
Obras Complementares 	om 1080 m2; 

nas Ruas da 	João Santiago Ribeiro 

Cidade, Bairros Rurais 	2700 m2; 

e do 	Distrito de 	Pedro Antonio de Alvarenga 

San t'Ana do Capivari 	2250 m2; 
Alaor Soares corn 300 m2; 
Joaquirn Aräo Costa 400 

172; 
Aurélio José Pinto 1120 m2; 
Dario Passos 2080 m2; 
Cornandante Graça corn 

2.800 rn2. 
Praça Central do Bairro 

Ribeirão corn 3.200m2 
Ruas José Luiz Gonzaga e 

Albert Sabin. 
Bairro Nova Esperança 
om 1.000 m2; 
Bairros Samambaia, 

Ribeirão, Boa Vista, Várzea 
dos Lopes, COrrego das 
'edras e Vila Divisa Rua 
lose Amâncio da Silva 
oteamento Manoel 
Rodrigues; Rua A/vim 

• 	 Passos, Rua Dr. Silvio  
Batista Pinto de Almeida.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE. POUSO ALTO - MG 
ANEXO DA LEI DE DIRETRIZES 0RcAMENTARIAs 

Manutencao de Pro gramas e - Aquisiço de Equipamentos e 
Projétos do Ministério da Materials; 

Saüde, Secretaria de Estado e - I Unidade MOve!; 
Socretaria Municipal voltados a - I Veiculo; -01 Faxineira 

SaUde como PSF, SIS VAN, - Medicamentos; 
Epidemiologia e outros -Gêneros AlimentIcios para 

Distribuiçäo; 
-Manutencao de con vênio corn a 
Santa Casa. 

Meihoria das Insta!acOes - Reforma de Salas; 
FIsicas do Posto de SaOde -Aquisiçao.de Equipamentos, MOveis 

Municipal e do Posto,de SaOde e Materials;, . -01 Enfermeira 
do Distrito 	.' 	, -Construcao de 02 salas e 

construçäo de urna sala de vaGina ção 
no Posto de SaOde de San t'Ana do 
Capivari. 

Manutençao do TFD -Aquisiçäo de 01 Velculo para 
(Tratamento Fora de Dornicllio) Transporte de Paciente; 

-Aquisiçäo de 01 VeIculo para 
Sant'Ana do Capivari; 
-Curso especIfico para motoristas. 

- Aquisiçäo de Materiais, MOveis e 
Equipamentos; 

Criacäo e lmplementacao de -, Ampliacäo do Posto de SaUde de 
Programas para Sant'Ana do Capivari e Pouso Alto; -01 Auxiliar de 

acompanhamento e. - Manutencäo de con vênio para o enfermagem 
atendimentos especializados Centro Habitaciona! dos Idosos, em -01 Cozinheira 

Sant'Ana do Capivari. 
-Manutençäo do Lar dos Velhinhos e 
CEAAPA; 
- Construcão de sede prOpria para o 
Centro Habitacional dos Idosos.  
- 01 VeIculo; 
-Aquisição de Materials, MOveis a 

Estruturacão da Vigilancia Equipamentos; -01 Veterinário 
Sanitária -Fiscalizacao do Matadouro -01 TOcnico 

Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALTO - MG 
ANEXO DA LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS 

!mplantacao e lmplernentacao - Aquisiçao de MOveis e 
1 

-02 Dentistas 
do Pro grarna de Saüde Bucal Equipamentos; -02 THD 

-Aquisicao de 01 veIculo para o -02 ACD 
atendirnento na Zona Rural. -01 Motorista 

Manutencäo da Farmácia - Aquisiçäo de Medicarnentos; 
Básica -Aquisicao de Materials, MOveis e 

Equipamehtos; 
-Aquisicao de medicarnentos para 
hipertensOs e diabéticos; 
-Implanta cáo de pro gramas para 
Controle de rernOdios.  

Contrato de Pronto -Manutenção de Contrato corn Pronto 
Atendirnento Atendimento Municipal; 

- Manutençao de convênio para a 
Santa Casa de MisencOrdia São 
Vicente de Paulo.  

Con vênjo corn Hospital de -Manuten cáo de Con vénio corn 
Referência Hospital de Referência e Hospital de 

São Lourenço e Varginha.  

Tecnologia ern Aquisicao de - lmplantacáode antenas de TV e -01 Professor 
Hardware, Rede de celulares ern Sant'Ana do Capivari; 

Cornputadores e Comunicaçao -Manuten cáo das Redes de 
Cornunicaçao; 
-Curso técnico pro fissionalizante de 
inforrnática para as Escolas 
Municipais.  
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PREFEITURA MUNICIPALDE POUSO ALTO - MG 
ANEXO DA LEI DE DIRETRIZES ORcAMENTARIAS 

-Curso 	de 	capacitacao 	e 
aperfeiçoamento pro fissional; 

lmp!ementaçao -Aquisicao 	de 	material 	didático- 
do pedagOgico; 

Servico Educacional - Meihoria da merenda escolar; 
-Compra de equipamentos; 
-Manutencão 	e 	conselvacao 	das 
instalaçöes escolares; 
-Levantamento estatIstico visando a 
qualidade do ensino; 
-tvlanutencão de con vênios. 

-Aquisiçäo 	de 	equipamentos 	de 
informática, mOveis e materiais; 
-Ampliaço 	das 	atividades 
administrativas e opera cionais; 

Orgao Municipal -Aquisiçäo 	de 	velculos 	para -01 Supervisora 
de transporte de alunos; -05 pro fessores 

Educacao - Aquisiçäo de veiculo para o OME; -02 serventes 
-Abertura e manutenco de curso -03 motoristas 
POs Medio; 
-Aquisicäo e distribuicäo de material 
escolar. 

E. M. -Reforma, manutençao e ampliação -01 Supervisor 
"EsaU dos Santos" do prédio; -01 	Professor 

-Aquisiçao de mOveis, materiais e de 	Educacao 
equipamentos escolares. FIsica 

E. M. - Reforma, manutenção e ampliacao 
"Paulino Vito Nogueira" do predio; 

-Aquisicao de mOveis, 	materiais e 
equipamentos escolares. 
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•PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALTO - MG 
ANEXO DA LEI DE DIRETRIZES ORCAMFNTARIAS 

E. M. -Reforma, manutencão e amp!iaçâo 
"AntOnio Amâncio da Silva" do prédio; 

-Aquisico do mOveis, 	materials e 
equipamentos escolares. 

E. M. - Reforma, manuten cáo e amp/ia cáo 
"Francisco Teodoro da Silva" do predio; 

-Aquisiçao do mOveis, 	materials e 
equipamentos escolares; 
-Ca!çamento da patio. 

-Reforma, manuten cáo e ampila cáo 
E. M. do predio; 

"Maria Ferraz Koeler" -Aquisição de móveis, 	materials e 
equipamentos esco/ares. - 01 professor 
-Construcao do uma biblioteca; de Educa cáo 
-Calcamento do patio; Fisica 
-Aquisiçao do computadores e redo 
de internet; 
-Alambrado cercando a Esco/a; 
-Reforma e cobertura do refeitOrio; 
-Aquisicão 	de 	antenas 	para 
transmissäo de TV e ventiladoros. 

-Reforma, manutençao e amp/ia cáo -01 professor do 
do predio; Educa cáo 

E. M. -Aquisiçáo de mOveis, materiais e FIsica 
"Ribeiro da Luz" equipamentos osco/ares. -01 Supervisor 
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